
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  
     
DECRETO Nº 3.664 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 
Regulamenta o fechamento provisório do 
logradouro público que cita, do dia 10 de abril de 
2023 ao dia 16 de abril de 2023, e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 
usando de suas atribuições legais, 

  

 CONSIDERANDO a necessidade de realização de obras de drenagem conforme 
Contrato nº 122/2023;  
 

 CONSIDERANDO a necessidade de regularizar o fluxo de veículos, 
estacionamento, e demais procedimentos correlatos, objetivando o bem estar e segurança da 
coletividade; 

 

 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da Lei 
Complementar nº 46/2013, em especial o Processo Administrativo eletrônico nº 4767/2023, 
 

D E C R E T A 
 
 Art. 1º. Fica proibido o fluxo de veículos, de qualquer porte ou natureza, no período 
compreendido entre os dias 10 de abril de 2023 ao dia 16 de abril de 2023, na Rua 
Domingos Lopes de Carvalho, Centro. 

 

 Art. 2º. A Secretaria Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública fica autorizada a 
promover as interdições necessárias nos referidos logradouros públicos, bem como 
promover as orientações necessárias ao tráfego local, para o fiel cumprimento deste Decreto. 

 

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 12 de abril de 2023. 
   

 
 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito 

 
Alexandre Quintella Gama 
Procurador Geral do Município 
                                                                 
Rômulo Alves Bulhões 
Secretário Municipal de Defesa Civil  
e Ordem Pública 


